
FORNECEDOR. FATO DE TERCEIRO AFASTADO. DANO MORAL IN RE 

IPSA. QUANTUM INDENIZATÓRIO FIXADO DE FORMA RAZOÁVEL. 

MANUTENÇÃO. APLICAÇÃO DE OFÍCIO DE JUROS MORATÓRIOS E 

CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA A PARTIR DO EVENTO 

DANOSO. RECURSO CONHECIDO. PROVIMENTO PARCIAL. 1. A fraude faz 

parte do risco da atividade do fornecedor de serviço, devendo estes 

tomar medidas mais eficazes para evitá-las. 2. O fato de terceiro, para 

romper o nexo de causalidade, precisa ser causa exclusiva para a 

ocorrência do dano, o que não acontece no presente caso.3. A simples 

inscrição indevida nos cadastros de proteção ao crédito gera dano moral 

presumido, sendo desnecessária a efetiva prova do dano. 4. A 

indenização arbitrada pelo juiz singular está dentro dos limites da 

razoabilidade e proporcionalidade adotados por esta Corte. 5. Recurso 

conhecido e não provido.” (TJ/AL - APL 00003374320128020064 AL 

0000337-43.2012.8.02.0064, Relatora Desa. Elisabeth Carvalho 

Nascimento, julgamento 12/03/2015, 2ª Câmara Cível, Publicação, 

18/03/2015) Desse modo, não merece prosperar a alegação da Apelante 

de que agiu conforme os preceitos legais e que sua atitude não feriu a 

honra do Apelado. No que tange ao quantum fixado, é certo que se trata 

de questão bastante criteriosa, em face da ausência de regras legais, 

ficando ao arbítrio do Julgador a fixação de um justo valor a fim de 

compensar o abalo sofrido pela vítima. Vê-se que a sentença recorrida 

não está a merecer reformas, como sabido, o valor indenizatório tem por 

objetivo proporcionar ao Apelado um lenitivo, confortando-a pelo 

desconforto moral a que foi submetido, tendo em vista a inscrição indevida 

do seu nome no cadastro de inadimplentes, e, de outro lado, serve como 

fator de punição para que a Apelante, reanalise sua forma de atuação, 

evitando a reiteração de atos análogos, porém sempre respeitando os 

princípios da razoabilidade e proporcionalidade. Nesse sentido, entendo 

que a fixação do valor do dano moral pelo juízo monocrático, se mostra 

consentâneo com os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, 

os quais devem ser mantidos. Neste sentido: “INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MORAIS. NEGATIVAÇÃO INDEVIDA. "Quantum" indenizatório majorado de 

R$1.000,00 para R$7.880,00, de acordo com os princípios da 

razoabilidade e proporcionalidade. Juros a contar do ato ilícito e correção 

monetária a partir do arbitramento. Recurso provido em parte.” (TJ/SP - 

Processo APL 00082518320148260400 SP 0008251-83.2014.8.26.0400 

Órgão Julgador 36ª Câmara de Direito Privado Publicação 29/08/2015 

Julgamento 27 de Agosto de 2015 Relator Des. Milton Carvalho) 

“INDENIZAÇÃO - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA - FALHA 

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - NEGATIVAÇÃO INDEVIDA - DANO 

MORAL CONFIGURADO - QUANTUM - CRITÉRIOS DE FIXAÇÃO- Em ação 

de indenização por danos morais, decorrentes de indevida inscrição de 

nome no cadastro dos inadimplentes, não se exige a comprovação dos 

danos morais, que surgem automaticamente, tão logo se dê a negativação 

indevida. - O 'quantum' indenizatório por dano moral não deve ser a causa 

de enriquecimento ilícito nem ser tão diminuto em seu valor que perca o 

sentido de punição.” (TJ/MG - Processo AC 10236120003389001 MG 

Órgão Julgador Câmaras Cíveis / 12ª CÂMARA CÍVEL Publicação 

01/03/2016 Julgamento 24 de Fevereiro de 2016 Relator Des. Domingos 

Coelho). Com essas considerações, CONHEÇO e NEGO-LHE provimento. 

E, em atendimento § 11, do artigo 85, do Código de Processo Civil, em 

razão do trabalho elaborado pelo patrono do Apelado em grau recursal, 

majoro a verba honorária sucumbencial a ele devida, que foi fixada na r. 

sentença, passando para 13%(treze) por cento sobre o valor atualizado 

da condenação. Intimem-se. Cumpram-se. Ao depois de transitar em 

julgado esta decisão, retornem os autos ao Juízo de primeiro grau de 

jurisdição, para conhecimento e fins pertinentes. Desembargador 

Sebastião de Moraes Filho. - Relator -

Decisão Classe: CNJ-50 APELAÇÃO CÍVEL

Processo Número: 1038075-58.2018.8.11.0041
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ROSANA SILVA DE JESUS (APELANTE)

Advogado(s) Polo Ativo:

FLAVIO OLIVEIRA JESUS OAB - MT23440-A (ADVOGADO)

Parte(s) Polo Passivo:

BANCO BMG SA (APELADO)

Advogado(s) Polo Passivo:

FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA OAB - MG109730-A (ADVOGADO)

MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA OAB - MG63440-O (ADVOGADO)
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Decisão Monocrática. APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DECLARATÓRIA DE 

INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MORAIS – CARTÃO DE CRÉDITO – SAQUE DE LIMITE DE CARTÃO DE 

CRÉDITO - VALOR CREDITADO EM CONTA VIA TED - VIOLAÇÃO DO 

DEVER DE INFORMAÇÃO – ILEGALIDADE CONSTATADA – CONTRATO 

ANULADO – MODIFICAÇÃO PARA OPERAÇÃO NA MODALIDADE 

EMPRÉSTIMO CONSIGNADO – VIABILIDADE - CONDUTA DOLOSA 

EVIDENCIADA – DEVOLUÇÃO EM DOBRO DO VALOR PAGO A MAIOR – 

INTELIGÊNCIA DO ART. 42, CDC – DANO MORAL CONFIGURADO – 

SENTENÇA REFORMADA – RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 

PROVIDO. 1- Considerando que o autor, na qualidade de servidor público, 

tinha ao seu alcance modalidade de empréstimo (consignado, com 

desconto em folha) com juros bem mais baratos do que os praticados por 

cartões de crédito, que, como cediço, é o mais caro do mercado, não 

haveria motivo sóbrio, capaz de justificar sua opção pela realização de 

saque no crédito rotativo do cartão de crédito. 2-Resta evidente que a 

vontade do autor era a de celebrar apenas contrato de mútuo, mediante o 

pagamento de parcelas pré-fixadas, que possui juros mais baixos e não 

de obtenção da importância emprestada, por meio de saque com cartão de 

crédito. Em razão da conduta nitidamente dolosa perpetrada pelo banco 

requerido, os valores pagos a maior, devem ser devolvidos em dobro ao 

autor, nos termos o artigo 42, parágrafo único, do Código de Defesa do 

Consumidor. 3- Na hipótese, o banco/requerido efetuou descontos 

indevidos na conta corrente do autor que, por sua vez, ficou desprovido 

de parte de sua verba salarial; ou seja, o autor ficou impossibilitado de 

prover o seu próprio sustento e de sua família, já que aqueles rendimentos 

mensais são, presumidamente, essenciais para a dignidade de qualquer 

pessoa humana, conclusão a que se chega quando considerada a 

natureza alimentar dos proventos. 4- Nesse contexto, o dano do autor 

decorre diretamente do ato ilícito perpetrado pelo requerido, tendo em vista 

que esse tipo de dano é in re ipsa, ou seja, prescinde de comprovação. 

Vistos , etc. Conforme relatado, trata-se de Recurso de Apelação Cível 

interposto por Rosana Silva De Jesus, contra a sentença proferida pelo 

MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Especializada em Direito Bancário da 

Comarca de Cuiabá/MT, na ação declaratória de inexistência de Nulidade 

c/c indenização por danos morais nº 1038075-58.2018.811.0041, que 

restou assim consignado: “Posto isso, julgo improcedente os pedidos 

formulados por Rosana Silva de Jesus contra o Banco BMG S/A, com 

fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a 

autora ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como de 

honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor atualizado da 

causa, conforme determina o inciso § 2º do artigo 85 do Código de 

Processo Civil. Essa condenação fica suspensa por força da assistência 

judiciária gratuita. P. R. I. C. Em seu apelo (id- 9280487), a autora/apelante 

aduz pela reforma da sentença, para condenar o Banco/Apelado nos 

termos expostos na exordial, para tanto alega que (i) Houve pratica de má 

fé por parte do Banco/Apelado, na modalidade de vicio de consentimento; 

(ii) Aduz que houve a relação jurídica junto ao Banco/apelado e que não 

esta se eximindo de sua responsabilidade, porém que seja cobrado 

apenas o que realmente foi pactuado (empréstimo consignado), visto que 

não contratou a emissão de cartão de crédito, tanto é verdade que não há 

prova nos autos de compras com o suposto cartão e comprovante de 

envio de entrega do mesmo em sua residência; (iii) pugna pela 

condenação do Banco/Apelado em repetição de indébito na forma em 

dobro, do valor supostamente cobrado indevidamente, bem como, pela 

condenação em danos morais. Contrarrazões apresentadas (id-33589815 

– pag.26), pugnando pelo desprovimento do recurso ora interposto. É o 

relatório e decido. O art. 932, V, do CPC, permite que o relator, depois de 

facultada a apresentação de contrarrazões, dê provimento ao recurso se 

a decisão recorrida contrariar “(a) súmula do Supremo Tribunal Federal, do 

Superior Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal; (b) acórdão proferido 

pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em 

julgamento de recursos repetitivos; c) entendimento firmado em incidente 

de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de competência”. 

Pois bem. Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito c/c 

indenização por danos morais, ajuizada pelo autor/apelante, em razão de 

uma dívida que alega ser indevida. Nesse diapasão, conforme a Súmula nº 

297 do Superior Tribunal de Justiça já se posicionou a respeito, 

argumentando que: “O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às 

instituições financeiras”. Dessa feita, não há mais que se discutir quanto à 

incidência da legislação consumerista aos CONTRATOS BANCÁRIOS, 
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bastando que estejam devidamente configuradas as posições de 

fornecedor e consumidor, disciplinadas pelos artigos 3º e 2º do CDC, 

respectivamente, o que é demonstrado no caso em apreço. Além disso, o 

ônus da prova acerca da existência de débito é de responsabilidade do 

fornecedor (empresa), a teor do disposto no art. 14, § 3º, I e II, do CDC, in 

verbis: “Art. 14”. O fornecedor de serviços responde independentemente 

da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 

consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como 

por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos. 

(...) § 3° O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando 

provar: I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste; II - a culpa 

exclusiva do consumidor ou de terceiro.” Por sua vez, o artigo 373 do CPC 

prevê a distribuição da carga de responsabilidade sobre as provas a 

serem produzidas no processo pelas partes e o inciso II desse dispositivo 

determina ser da ré a incumbência de demonstrar fato impeditivo, 

modificativo ou extintivo do direito do autor. Nesse sentido, em se tratando 

de ação declaratória de inexistência de débito, a própria natureza jurídica 

da demanda faz com que repouse sobre a ré a obrigação de demonstrar a 

origem e a licitude da cobrança, já que inviável à parte/autora a produção 

de prova negativa. Na hipótese, a instituição financeira/apelante não se 

desincumbiu do ônus que lhe competia, tanto pela distribuição da carga 

que trata o inciso II do artigo 373 do CPC. Isso porque a empresa apelada 

não comprovou a suposta relação jurídica concernente à aquisição de 

CARTÃO de CRÉDITO que originou os descontos indevidos na 

aposentadoria do apelado. No caso em apreço, o Apelante/ Rosana Silva 

De Jesus, ingressou com a presente ação, relatando que é servidor 

público municipal e que realizou junto ao Banco/apelado um EMPRÉSTIMO 

no valor de R$ 1.609,00 (um mil seiscentos e nove reais), com juros 

relativamente baixos e que seria adimplidos em 36 (trinta e seis) parcelas 

iguais, que seriam descontadas diretamente em sua folha de pagamento 

d o  r e q u e r e n t e ,  c o n f o r m e  d o c u m e n t o s 

acostados(Id.9265448/9265449/9280450/9280451/9280452). Todavia, 

mesmo findado o prazo pactuado entre as partes, os descontos 

continuaram sem que o banco/apelado apresentasse uma justificativa 

plausível para o impasse. O autor argumentou que buscou, junto ao banco 

réu/ora apelado, esclarecimentos sobre tais valores, porém o 

banco/apelado, limitou-se em confirmar a legitimidade da operação. 

Irresignado com a situação, a autor/apelante buscou a tutela jurisdicional, 

a fim de: a) ver declarada a inexistência de relação jurídica entre as 

partes, relativamente aos CONTRATOS fraudados e, ainda, a inexistência 

de qualquer dívida relativa ao contrato de CARTÃO de CRÉDITO; b) 

condenar ao pagamento de danos morais, no montante a ser arbitrado 

pelo juízo; c) condenar o banco à restituição em dobro das parcelas 

indevidamente descontadas. Em resposta, o banco/apelado pugnou pela 

improcedência da presente ação e ao analisar a questão posta em 

julgamento, o juízo de singular, com fulcro no que dispõe os artigos 487-I 

c/c 300 do Novo Código de Processo Civil, não acolheu os pedidos 

formulados na exordial. Pois bem. Em detida análise do contexto narrado 

na peça exordial e em cotejo com o acervo documental apresentado nos 

autos, tenho que o processo reúne elementos capazes de conferir a 

verossimilhança necessária para a procedência da demanda. Com efeito, 

já de início, um fato, que chama bastante atenção, é a forma como 

CRÉDITO, oriundo do dito “saque”, realizado por meio do CARTÃO de 

CRÉDITO, foi disponibilizado ao autor. Consta dos autos, que o valor 

“sacado” foi, em verdade, depositado na conta do autor, por meio de 

transferência eletrônica (TED), consoante assertiva do próprio 

banco/requerido, cujo documento respectivo fez questão de juntar, (id. 

9280467). Ora, não se pode deixar de reconhecer que este tipo de 

procedimento em nada se assemelha com a operação de saque, por meio 

de CARTÃO de CRÉDITO, em que, normalmente, a pessoa se dirige a um 

caixa eletrônico e efetivamente realiza o saque, em dinheiro, do limite 

disponível. Ainda que assim não fosse considerado, outro elemento a ser 

ponderado é o fato de não haver nos autos qualquer pedido e/ou 

autorização do autor para a realização do referido saque, por meio do 

CARTÃO de CRÉDITO, aliás, sequer chegou a lhe ser enviado, ônus da 

prova que competia ao banco/apelado, por ser detentor da 

operacionalização do sistema de envio e recebimento de CARTÕES (art. 

373, §3º, II, CPC). Nesse contexto, não se pode dizer, indene de dúvidas, 

que o autor tinha ciência de que o crédito realizado, por meio de TED, na 

conta dele, se tratava de saque com Cartão de Crédito, quer porque 

sequer teve acesso ao “Cartão plástico”, quer porque não existe prova do 

desbloqueio do CARTÃO, ou, ainda, de autorização para que terceiros (no 

caso o próprio banco) realizasse o saque e depositasse o numerário em 

sua conta, VIA TED, como confessadamente o fez. O único elemento a 

apontar que o referido valor, creditado na conta corrente do autor, 

tratava-se de saque de CARTÃO de CRÉDITO são as faturas do CARTÃO, 

emitidas e juntadas pelo próprio banco, as quais, aliás, também revelam 

que o dito CARTÃO de CRÉDITO, ao longo de toda a sua suposta emissão. 

O consumidor, não percebendo que não está realizando um empréstimos 

nos moldes tradicionais, passa a ser onerado com o desconto do valor 

mínimo da fatura em seu contracheque (correspondente ao máximo de 

10% dos seus vencimentos) por tempo indeterminado, gerando aumento 

exponencial de sua dívida”. Ora, considerando que o autor/apelado, na 

qualidade de servidor público, tinha ao seu alcance modalidade de 

EMPRÉSTIMO (CONSIGNADO, com desconto em folha) com juros bem mais 

baratos do que os praticados por CARTÕES de CRÉDITO, que, como 

cediço, é o mais caro do mercado, não haveria motivo sóbrio, capaz de 

justificar sua opção pela realização de saque no CRÉDITO rotativo do 

CARTÃO de CRÉDITO, como quer fazer crer o banco/apelado. Assim, 

resta evidente que a vontade do autor era a de celebrar apenas o contrato 

de mútuo, mediante o pagamento de parcelas pré-fixadas, que possui 

juros mais baixos e não de obtenção da importância emprestada, por meio 

de saque com CARTÃO de CRÉDITO. Analisando situação semelhante, os 

tribunais pátrios assim se posicionaram: "APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO 

REVISIONAL E INDENIZATÓRIA. RELAÇÃO DE CONSUMO. CONTRATO 

BANCÁRIO. EMPRÉSTIMO ATRELADO A CARTÃO DE CRÉDITO. 

CELEBRAÇÃO DE CONTRATO DE EMPRÉSTIMO, COM INCIDÊNCIA DE 

JUROS DE CARTÃO DE CRÉDITO, MEDIANTE DESCONTO EM VALOR 

MÍNIMO EM FOLHA DE PAGAMENTO DO AUTOR. FALHA NA PRESTAÇÃO 

DO SERVIÇO, DECORRENTE DA INOBSERVÂNCIA DO DEVER DE 

INFORMAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 6º, III, DO CDC. ADEQUADA 

PRESTADA PELO BANCO RÉU. SENTENÇA CONDENANDO OS RÉU AO 

PAGAMENTO DE R$ 3.000,00, A TÍTULO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MORAIS. IRRESIGNAÇÃO. APELO AUTORAL ENSEJANDO A REFORMA 

OU REDUÇÃO IMPORTE INDENIZATÓRIO. RESPONSABILIDADE FRENTE AO 

CONSUMIDOR É OBJETIVA, CONFORME O ART. 14, DO CDC/2015. PARTE 

RÉ QUE NÃO SE DESINCUMBIU DO ÔNUS DE PROVAR A INEXISTÊNCIA DE 

SUA RESPONSABILIDADE. DANO MORAL. ENUNCIADO Nº 116, DO AVISO 

Nº 55, DO E.TJ. DECISÃO MANTIDA. RECURSO AO QUAL SE DÁ 

PROVIMENTO." (APELAÇÃO CÍVEL nº 0477896- 61.2014.8.19.0001 - 

Des(a). FERNANDA FERNANDES COELHO ARRABIDA PAES - Julgamento: 

05/07/2017 - VIGÉSIMA SÉTIMA CÂMARA CÍVEL CONSUMIDOR) " 

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO DO CONSUMIDOR. INCIDÊNCIA DA LEI 

8.078/90. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO ASSOCIADO A CARTÃO DE CRÉDITO. 

CONSUMIDOR QUE IMAGINANDO ESTAR CONTRATANDO UM 

EMPRÉSTIMO CONSIGNADO, COM JUROS MAIS BAIXOS, ADERIU A 

NEGÓCIO JURÍDICO DIVERSO - CONSIGNAÇÃO DE DESCONTOS PARA 

PAGAMENTO DE EMPRÉSTIMO E CARTÃO DE CRÉDITO- VALOR MÍNIMO 

DO CARTÃO QUE ERA DESCONTADO TODO MÊS DA FOLHA DE 

PAGAMENTO DO AUTOR, GERANDO O CRESCIMENTO DESENFREADO DA 

DÍVIDA. CONDUTA ABUSIVA, COM NÍTIDO PROPÓSITO DE BURLAR O 

LIMITE ESTABELECIDO PARA MARGEM CONSIGNÁVEL. VIOLAÇÃO AO 

DEVER INFORMACIONAL. AJUSTE DA SENTENÇA PARA ADEQUAR O 

CONTRATO MANTENDO-SE O VALOR CONSIGNADO EM FOLHA ATÉ A 

QUITAÇÃO TOTAL DA DÍVIDA, APLICANDOSE NA APURAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR OU CREDOR A TAXA MÉDIA DIVULGADA PELO BACEN PARA 

NEGÓCIO JURÍDICO DO GÊNERO, COMPENSANDO-SE OS VALORES 

PAGOS A TÍTULO DE ENCARGOS, QUE SE ENTENDEU INDEVIDOS, EM 

DOBRO. FICA MANTIDA A CONDENAÇÃO POR DANOS MORAIS NO 

VALOR DE R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS). PROVIMENTO PARCIAL DO 

RECURSO." (APELAÇÃO CÍVEL nº 0006945-28.2010.8.19.0202 - DES. 

MYRIAM MEDEIROS - Julgamento: 20/03/2014 - VIGESIMA SEXTA 

CAMARA CIVEL CONSUMIDOR) "AÇÃO DECLARATÓRIA. EMPRÉSTIMO 

CONSIGNADO POR MEIO DE SAQUE COM CARTÃO DE CRÉDITO. RMC. 1. 

Dos elementos fáticos retratados nos autos infere-se que a parte 

requerente nunca optou por realizar um EMPRÉSTIMO por meio de "saque 

com CARTÃO de CRÉDITO", arcando com os juros muito superiores aos 

juros de EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. CARTÃO de CRÉDITO não utilizado 

pelo mutuário. Inexistência de prova da entrega e desbloqueio do 

CARTÃO. O "saque" por meio de CARTÃO de CRÉDITO" ocorreu através 

de transferência bancária ("TED") efetuada pela própria Instituição 

Financeira em conta bancária do mutuário. Conduta dolosa da Instituição, 

impondo a declaração de inexistência de relação jurídica e a devolução, 

em dobro, dos valores indevidamente cobrados. 2. Danos morais não 
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configurados. Recurso parcialmente provido." (TJSP; APELAÇÃO 

1007788-05.2017.8.26.0438; Relator (a): Roberto Mac Cracken; Órgão 

Julgador: 22ª Câmara de Direito Privado; Foro de Penápolis - 1ª Vara; Data 

do Julgamento: 26/04/2018; Data de Registro: 13/06/2018) Nessa 

perspectiva, tenho que a operação realizada entre as partes, para a 

concessão dos CRÉDITOs de R$ 1.609,00 (um mil seiscentos e nove reais, 

deve ser convertida para a modalidade de CRÉDITO pessoal 

CONSIGNADO em folha de pagamento, para o servidor público, ser pago 

em 36 (trinta e seis) parcelas, com a incidência da taxa de juros 

remuneratórios de 2,59% a.m., conforme pactuado no contrato de 

consignação e pagamento. Nesses termos, em razão da conduta 

nitidamente dolosa perpetrada pelo banco requerido, os valores pagos a 

maior, devem ser devolvidos em dobro ao autor, nos termos o artigo 42, 

parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor. Nesse sentido, este 

Tribunal já teve a oportunidade de decidir: "APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO 

DECLARATÓRIA DE QUITAÇÃO COM CANCELAMENTO DE DÉBITO C/C 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 

EMPRÉSTIMO CONSIGNADO – COBRANÇA ABUSIVA – FALHA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EVIDENCIADA – DEVOLUÇÃO EM DOBRO DOS 

VALORES INDEVIDAMENTE DESCONTADOS – ART. 42, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CDC – DANO MORAL – DEVER DE INDENIZAR CONFIGURADO 

– QUANTUM – R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS) – VALOR EM CONSONÂNCIA 

AOS CRITÉRIOS DE RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE – 

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS – MAJORAÇÃO – PRIMEIRO APELO 

CONHECIDO E DESPROVIDO – SEGUNDO APELO CONHECIDO E PROVIDO. 

Subsiste o dever de indenizar na hipótese de desconto indevido de 

valores na conta corrente do consumidor, em decorrência de defeito na 

prestação do serviço. A fixação do quantum arbitrado a título de danos 

morais deve levar em consideração os critérios de razoabilidade e 

proporcionalidade, a culpa do ofensor, a extensão do dano e a 

capacidade econômica das partes. Comprovada a cobrança indevida, 

faz-se imperioso reconhecer a sua ilicitude, bem como a repetição do 

indébito, nos termos do art. 42, parágrafo único, do CDC." (Ap 

53241/2017, DES. DIRCEU DOS SANTOS, TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO 

PRIVADO, Julgado em 07/03/2018, Publicado no DJE 14/03/2018) 

"APELAÇÕES CIVEIS – AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – APLICABILIDADE DA NORMA 

CONSUMERISTA - DESCONTO INDEVIDO DE VALORES DA CONTA 

CORRENTE DO CONSUMIDOR - FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO – 

RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA - ENGANO 

JUSTIFICÁVEL – INOCORRÊNCIA – REPETIÇÃO EM DOBRO DO INDÉBITO – 

VIABILIDADE - DANO MORAL CARACTERIZADO – INVERSÃO DO ÔNUS 

SUCUMBENCIAIS – CABIMENTO - PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO – 

DESNECESSIDADE - SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA – 

RECURSO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA IMPROVIDO E RECURSO DA 

PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO. Nas relações de consumo 

efetivadas entre as instituições bancárias e os clientes, vigora o princípio 

da responsabilização objetiva do estabelecimento bancário, em face ao 

contratado, quando houver, por desídia, falta de cuidado ou desconto 

indevido em conta corrente do consumidor. O desconto indevido em conta 

corrente do consumidor de tarifas não constantes no contrato ou não 

autorizado pelo correntista da enseja danos morais e a devolução em 

dobro dos valores descontados indevidamente. O STJ já assentou que o 

consumidor que teve valores indevidamente descontado de sua conta 

corrente, por culpa da instituição financeira, faz jus ao recebimento em 

dobro das quantias descontadas, nos termos do art. 42, parágrafo único 

do CDC." (STJ AREsp 972028/MS) Além disso, os descontos indevidos em 

conta corrente do consumidor, sem autorização da parte, demonstra 

abuso de poder da instituição financeira e causa abalo e apreensão a 

vítima passível de indenização moral. Nesse sentido, o arbitramento do 

valor dos danos morais deve levar em conta as circunstâncias do caso 

concreto, as condições das partes e, principalmente, a finalidade da 

reparação do dano moral, que é a de compensar o dano ocorrido, bem 

como inibir a conduta abusiva, devendo-se, ainda, atentar para o princípio 

da razoabilidade, a fim de que o quantum não seja meramente simbólico, 

passível de retirar o caráter reparatório da sanção, mas, também, de modo 

que não seja extremamente gravoso ao ofensor. Relativamente aos danos 

morais, esse tipo de indenização, que encontra respaldo no art. 5º, incisos 

V e X, da Constituição Federal e no art. 186 do Código Civil, somente é 

cabível quando restar demonstrado que o ato ilícito resultou em lesão ao 

direito de personalidade da vítima, agredindo sua esfera íntima e trazendo 

consigo a dor, angústia e transtorno à psique, que ultrapassem o simples 

aborrecimento diário; a indenização com base no referido dano não possui 

valor patrimonial, sendo necessário auferir, em cada caso, a existência ou 

não de ofensa aos direitos personalíssimos da parte. Na hipótese, o 

banco/requerido efetuou descontos indevidos na conta corrente do autor 

que, por sua vez, ficou desprovido de parte de sua verba salarial; ou seja, 

o autor ficou impossibilitado de prover o seu próprio sustento e de sua 

família, já que aqueles rendimentos mensais são, presumidamente, 

essenciais para a dignidade de qualquer pessoa humana, conclusão a que 

se chega quando considerada a natureza alimentar dos proventos. Nesse 

contexto, o dano do autor decorre diretamente do ato ilícito perpetrado 

pelo requerido, tendo em vista que esse tipo de dano é in re ipsa, ou seja, 

prescinde de comprovação. A propósito, esse é o entendimento deste 

egrégio Tribunal de Justiça: "APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DECLARATÓRIA 

DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MORAIS – ALEGAÇÃO DE CARÊNCIA DA AÇÃO POR INÉPCIA DA INICIAL 

– INOCORRÊNCIA – PRELIMINAR REJEITADA – DESCONTOS DE VALORES 

DA PENSÃO DO AUTOR JUNTO AO INSS EM RAZÃO DE CONTRATONÃO 

CELEBRADO – CULPA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA – DANO MORAL 

DECORRENTE DO PRÓPRIO FATO – VALOR INDENIZATÓRIO – 

RAZOABILIDADE – SENTENÇA MANTIDA – RECURSO DESPROVIDO. (...) 

2. O desconto desautorizado de valores da pensão de pessoa física, ou 

da sua folha de pagamento, gera dano moral indenizável, que decorre do 

próprio fato, sendo prescindível, portanto, a demonstração do efetivo 

prejuízo. (...) (Ap 124645/2014, DES. JOÃO FERREIRA FILHO, PRIMEIRA 

CÂMARA CÍVEL, Julgado em 09/06/2015, Publicado no DJE 16/06/2015) No 

que diz respeito ao “quantum” indenizatório, é cediço que o valor da 

indenização por danos morais não deve implicar em enriquecimento ilícito 

da vítima, tampouco ser irrisório, a ponto de afastar o caráter pedagógico 

que é inerente à medida. Nesse sentido, o doutrinador Flávio Tartuce 

assim assevera: “Na linha dos julgados, se, por um lado, deve-se entender 

que a indenização tem função pedagógica ou educativa para futuras 

condutas, por outro, não pode o valor pecuniário gerar o enriquecimento 

sem causa ou ruína do ofensor, devendo ser aplicado o princípio da 

proporcionalidade e da razoabilidade na fixação do quantum indenizatório” 

(Manual de Direito Civil – Volume Único, 5ª Edição, São Paulo: Ed. Método, 

2015). Desse modo, considerando o grau de culpa do ofensor, a 

gravidade e repercussão da ofensa e a situação econômica das partes, 

bem como respeitando os critérios de proporcionalidade e razoabilidade, 

entendo que o valor arbitrado (R$ 8.000,00) se mostra razoável e guarda 

compatibilidade com dano moral suportado. Com tais fundamentos, nos 

termos do art. 932, V, “a”, do CPC e Súmula nº 568 do colendo Superior 

Tribunal de Justiça, conheço do recurso e DOU-LHE PARCIAL 

PROVIMENTO, para 1) reformar a sentença a quo no sentido de julgar 

procedente os pedidos do autor/apelante e condenar o Banco/apelado à 

pagar ao autor/apelante a titulo de danos morais, o valor de R$8.000,00 

(oito mil reais) devidamente corrigidos pelo INPC a partir do arbitramento, 

juros de mora de 1% ao mês a incidir a partir da citação. 2) Condenar o 

Banco/apelado a titulo de repetição de indébito em dobro, a devolução dos 

valores cobrados indevidamente da folha de pagamento da 

autora/apelante, que serão apurados em liquidação de sentença e por 

conseguinte, declarar nulo o contrato de CARTÃO de CRÉDITO. 3) 

Determinar ao banco/apelado que promova o recálculo do valor depositado 

(R$ 1.609,00), em 36 (trinta e seis ) parcelas, que deve ser convertida 

para a modalidade de CRÉDITO pessoal CONSIGNADO em folha de 

pagamento, para servidor público, com a incidência da taxa de juros 

remuneratórios de 2,59% a.m.; e 4)Condenar o Banco/apelado ao 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 

15% (quinze por cento) do valor da condenação. Intimem-se. Cumpram-se. 

Ao depois de transitar em julgado esta decisão, retornem os autos ao 

Juízo de primeiro grau de jurisdição, para conhecimento e fins pertinentes. 

Desembargador Sebastião de Moraes Filho. - Relator-
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